
 
AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO CINCO 

 

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 66, DE 

7 DE JANEIRO DE 2008, QUE DISPÕE 

SOBRE O FUNDO ESTADUAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA 

FAMILIAR – FEDAF.    

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica acrescido o § 3.º ao art. 4.º da Lei Complementar n.º 66, de 7 de janeiro de 

2008, conforme a seguinte redação: 

“Art. 4.º …............................................................................................... 

…........................................................................................................................ 

§ 3.º A destinação de que trata o caput deste artigo abrange a concessão de crédito de 

capital de giro para o financiamento das operações em geral relativas ao funcionamento de 

cooperativas ou associações de assentados da reforma agrária ou de agricultura familiar.” 

(NR) 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

30 de abril de 2025. 
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DEP. ROMEU ALDIGUERI 
PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º VICE-PRESIDENTE  
 

DEP. LARISSA GASPAR 
2.ª VICE-PRESIDENTE 
 

DEP. DE ASSIS DINIZ 
1.º SECRETÁRIO  
 

DEP. JEOVÁ MOTA 
2.º SECRETÁRIO 

 

DEP. FELIPE MOTA 
3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JOÃO JAIME 
4.º SECRETÁRIO 



 
 


